
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

Gabinete do Vereador Roberto Emídio

Mesquita 20 de Setembro de 2021.
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PROTOCOLO Moção N° 37/2021
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“Moção delLouvõr ao Conselheiro Tutelar 

^ do Munièípio de mesquita Gelson dos Anjos 
I rFerreira” —/': - '
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Proponho á Mesa DiretorarnaTorma regimental, Moção de Louvor ao Senhor Gelson dos Anjos 
Ferreira, Conselheiro Tutelar do Município de Mesquita, vem contribuindo com ^trabalhos no 
Município-, atualmente Conselheira Tutelar, vem assegurando o direito da criança e adolescente.
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Artigo 2 I. Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação^ revogadas as 
disposições ao Município de Mesquita. - ’ ^
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Vice Prelsidente da Câmara Municipal de Mesquita.
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Câmara Municipal de Mesquita
Rua Arthur de Oliveira Vecchi, n°260, Centro - Mesquita - RJ - CEP: 26553-080 

Telefone: (21) 2796-2174 - Ramal: 36


